
 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor João Eduardo 

Pasquini, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no Art. 74, Caput da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a 

Inexigibilidade para O REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE 

ATLETISMO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS (ANUIDADE, TAXAS DE ARBITRAGEM, INSCRIÇÕES DE 

ATLETAS, REGISTROS E TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS, ENTRE OUTRAS) PARA EVENTOS 

ORGANIZADOS PELA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE ATLETISMO (FPA). Esclareço que os atletas de 

atletismo do município participaram no decorrer deste ano de campeonatos nas categorias adulto, sub 

23, sub 20, sub 18, sub 16, sub 14 e sub 12 organizado pela FAP (Federação de Atletismo do Paraná). 

Sendo assim necessitamos de alguns itens que foram detalhados acima nas descrições. Justifica-se o 

item 3 (despesas com alimentação) pelo fato de todas as etapas dos campeonatos estaduais serem 

feitas em cidades diferentes durante o ano, o que impossibilita uma licitação deste item. Os valores 

foram baseados nas competições de 2024.Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

tendo como favorecido a empresa FEDERAÇÃO DE ATLETISMO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ: 

76.031.467/0001-60, no valor global de R$37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais ).conforme 

planilha em anexo.  

 

Nova Esperança, 29 de Janeiro de 2025. 

 
João Eduardo Pasquini 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
João Eduardo Pasquini, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de licitação nº 002/2025, nos termos do 
Artigo 74, Caput da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 015/2025 

Contratada: FEDERAÇÃO DE ATLETISMO DO PARANÁ CNPJ: 76.031.467/0001-60 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE ATLETISMO PARA 
PAGAMENTO DE DESPESAS (ANUIDADE, TAXAS DE ARBITRAGEM, INSCRIÇÕES DE ATLETAS, REGISTROS 
E TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS, ENTRE OUTRAS) PARA EVENTOS ORGANIZADOS PELA FEDERAÇÃO 
PARANAENSE DE ATLETISMO (FPA).Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Forma de pagamento: Em até 30 dias  
Vigência: 12 meses 
Valor Global: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais ). 
Dotação Orçamentária: 13.001.27.812.0004.2033.33.90.39.00.00 -
1000,13.002.27.811.0004.2147.33.90.39.00.00 – 1000, 13.003.27.813.0004.2148.33.90.39.00.00-1000 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E NOVE (29) DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO (01), DO ANO DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 

 
 


